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ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
ASSUNTO RQUERIMENTO – Pedido de Cópias
REQUERENTE HOSPITAL  FEMINA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA
ADVOGADOS ADRIANO MAIKEL SANTOS PEREIRA – OAB-MT 19.706

FERNANDA GUSMÃO PINHEIRO – OAB-MT 17.251
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se  de  Requerimento  enviado  pelo  Hospital  Femina  Prestadora  de 

Serviços  Médicos  Hospitalares  Ltda.,  subscrito  pelos  seus advogados  Doutor  Adriano 

Maikel Santos Pereira, OAB-MT 19.706, e Doutora Fernanda Gusmão Pinheiro, OAB-MT 

17.251, no qual solicita cópia integral dos autos do Processo 34.532-6/2017, referente à 

Auditoria Especial de Conformidade acerca da judicialização de serviços de saúde em 

Mato Grosso.

Pois bem, tendo em vista que, no caso em exame, constam informações 

pessoais de pacientes que, nos termos dos artigos 5º, X e XXXIII, da CF/88, c/c os artigos 

3º, I; 4º, III e IV; 22 e 31, da Lei 12.527/2011, c/c os artigos 73 a 77, do Código de Ética 

Médica, devem ser consideradas sigilosas para a garantia dos direitos fundamentais à 

intimidade e à vida privada de terceiros, encaminho-lhe apenas as cópias do Relatório 

Técnico de Defesa, do Anexo do Relatório Técnico de Defesa e do Parecer Ministerial.

Assim,  DEFIRO parcialmente o  pedido  formulado  pelo  Requerente,  e 

informo  que  as  cópias  digitalizadas  dos  documentos  digitais  25.397-2/2018,  25.403-

2/2018 e 4.957-8/2019, serão providenciadas e entregues, por meio de CD, pelo Gabinete 

da  Conselheira  Interina  Jaqueline  Jacobsen  Marques,  ficando  desde  já  permitido  ao 

interessado, seus procuradores(as) ou terceiro, mediante autorização por escrito, retirar o 

conteúdo, mediante recibo.

NOTIFIQUE-SE  o  Requerente,  por  meio  do  endereço  eletrônico 

juridico@amfgadvogados.com.br, de que as cópias deverão ser retiradas no Gabinete da 

Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques, no prazo máximo de 5 dias.
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Após, encaminhem-se os autos à G.C.P. Diligenciados para que promova a 

juntada deste Protocolo ao Processo 34.532-6/2017.

Na sequência,  retornem-se os autos ao Gabinete da Conselheira Interina 

Jaqueline Jacobsen Marques.

Cuiabá, 27 de março de 2019.

(assinatura digital)
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Interina
Relatora

(Portaria 125/2017, DOC 1199, de 15/09/2017)
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